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Os professores da rede municipal de 
educação de Cordeirópolis receberam 
nesta ultima sexta-feira (9), uma ho-
menagem ao Dia dos Professores. A 
confraternização que ocorreu no Cen-
tro de Convivência do Idoso teve ain-
da apresentação da Musical Vip Duo.
De acordo com a Secretaria de Edu-
cação, o evento foi uma forma de 
presentear os profissionais pelos bons 
resultados. “É uma forma simples de 
homenagear estes profissionais que 
contribuem com o desenvolvimento 
de nosso município”, declarou o ór-
gão. 

Professores de Cordeirópolis recebem 
homenagem da Secretaria de Educação

Aconteceu neste último sábado (10), 
a 1° edição do Aulão de zumba re-
alizado pela Secretaria da Mulher e 
Desenvolvimento Social. O evento 
reuniu mais de 120 pessoas no Cen-
tro de Convivência do Idoso (CCI).

Aulão de Zumba reúne mais de 120 pessoas

acontecem também no CCI, que 
fica localizado na Rua João Rove-
da, N° 639 - Jardim São Paulo. Já 
a sede da Secretaria da Mulher fica 
na Rua Toledo de Barros, Nº 404 
– Centro.

Ao todo foram sete professores que 
agitaram os participantes durante 
duas horas de aula. O evento ainda 
arrecadou produtos de limpeza que 
foram entregues para o Fundo Social 
de Solidariedade de Cordeirópolis.

Inscrições. 
As aulas de zumba acontecem 
gratuitamente todos os sábados a 
partir das 9h15. Os interessados 
devem se inscrever na Secretaria 
da Mulher ou nos dias de aulas que 
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R$ 1020,00

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência nº 02/15
Objeto: concorrência pública do tipo combinação de menor tarifa proposta e maior oferta de pagamento pela 
outorga de concessão (Lei 8.987/95, art. 15, inciso III), em conformidade com as Leis Federais nº 8.987/1995, nº 
8.666/93 e nº 12.587/2012, bem como nos termos da legislação municipal pertinente à matéria, para selecionar, 
sob regime de concessão, de forma exclusiva, pessoa jurídica que demonstre capacitação técnica, administrativa 
e legal para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado (Lei 8.987/95, art. 2º, inc. II), para 
outorga de concessão onerosa do lote único de serviço de transporte coletivo de passageiros do município de 
Cordeirópolis.
Data da Entrega dos Envelopes: 26/11/2015, às 14:00 horas.
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 26/11/2015, às 14:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local aci-
ma indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Concorrência Pública. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 16 de outubro de 2015. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO Nº75/2015
Processo Administrativo nº2761 – 22/07/2015
Objeto: Registro de preços para fornecimento de lentes e armações de óculos.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, torna público e para conhecimento dos licitantes e de 
quem mais interessar possa, que não houve interessados para licitação supramencionada e a mesma foi consi-
derada DESERTA.

Cordeirópolis, 15 de outubro de 2015.

CARLOS ROBERTO FERRAZ DO AMARAL FILHO
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2015

Objeto: Registro de preço para fornecimento de móveis, eletroeletrônicos e demais equipamentos para atender 
as unidades vinculadas a Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 050/2015 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedoras as empresas Filipe Moisés Garcia - ME para os itens 10 e 20 com valor total de 
R$1.709,40 (um mil, setecentos e nove reais e quarenta centavos), J.C.F. Marana - ME para os itens 08 e 25 
com valor total de R$7.408,00 (sete mil, quatrocentos e oito reais), J.C. Barbieri & Cia Ltda - EPP para os itens 
09 e 15 com valor total de R$960,00 (novecentos e sessenta reais), MAAP Comércio de Móveis para Escritório 
Ltda - EPP para os itens 12 e 14 com valor total de R$3.349,76 (três mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
setenta e seis centavos), MAFG Strelec Informática - ME para os itens 16 e 23 com valor total de R$9.411,20 
(nove mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos), Rafael Jacon Bombini - EPP para os itens 06, 18, 21, 22 
e 24 com valor total de R$10.245,55 (dez mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), 

Roger Eduardo dos Santos - ME para os itens 04, 05, 11 e 13 com valor total de R$4.039,84 (quatro mil, trinta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos) e Guilherme Augusto de Godoy - ME para os itens 02 e 17 com valor 
total de R$8.066,90 (oito mil, sessenta e seis reais e noventa centavos), com condições de pagamento no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Filipe Moisés Garcia – ME, J.C.F. Ma-
rana – ME, J.C. Barbieri & Cia Ltda – EPP, MAAP Comércio de Móveis para Escritório Ltda – EPP, MAFG 
Strelec Informática – ME, Rafael Jacon Bombini - EPP e Roger Eduardo dos Santos – ME e Guilherme Augusto 
de Godoy – ME.
 
Cordeirópolis, 09 de Outubro de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento de cestas básicas para a Secretaria Municipal da Mulher e De-
senvolvimento Social.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 070/2015 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedora a empresa Comercial João Afonso Ltda com valor global de R$267.480,00 (du-
zentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), com condições de pagamento no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Comercial João Afonso Ltda.

Cordeirópolis, 15 de Outubro de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL 057/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
OBJETO: Registro de preços para fornecimento parcelado e a pedido de uniformes, calçados e acessórios para 
Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis.
Tendo à licitação acima homologada em 22/09/2015, publicado no Jornal Oficial do Município em 30/09/2015, 
publicamos abaixo o extrato da Ata de Registro de Preços, com preços da(s) empresa(s) classificada(s).
Prazo de validade da Ata: 12 (doze) meses.
A Ata de Registro de Preços em epígrafe está disponível em sua integralidade no processo licitatório.
Salientamos que se trata de Registro de Preços, não estando esta municipalidade obrigada a adquirir nenhum 
dos itens abaixo, em qualquer quantitativo.
Cordeirópolis, 21 de Outubro de 2015.
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal

Indústria e Comércio José Romeu Nitaques Roupas Ltda - ME 
CNPJ: 46.839.122/0001-77 I.E: 387.008.855.117

TOTAL LOTE 1 - UNIFORMES R$36.260,00 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta reais)

Indaseg Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda - EPP 
CNPJ: 00.963.559/0001-17 I.E: 353.074.623.119

TOTAL LOTE 2 - CALÇADOS R$20.034,00 (vinte mil e trinta e quatro reais)

TOTAL LOTE 3 - ACESSÓRIOS R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

Atos oficiAis do Poder 
Executivo
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ATOS ADMINISTRATIVOS

SERGIO MARONEZI, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis – 
Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber: -.

Portaria 825/15-. Fica demitida a pedido a servidora Mariana Schimidt da Silva do emprego público de Técni-
co em Enfermagem, ref.06 – Ch-40 Tabela II- Quadro 15 do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

Portaria 826/15- Fica demitida a pedido a servidora Rafaela Pereira Padilha do emprego público de Técnico em 
Enfermagem, ref.06 – Ch-40 Tabela II- Quadro 15 do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis.

Portaria 827/15- Fica a contar de 11 de agosto de 2015, beneficiada a servidora abaixo relacionada por ascen-
ção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: 
Mudança de grau II para Grau III
-Claudia Roberta Gregório

Portaria 828/15-Fica concedida Licença Gestante de 180 dias a contar de 08.08.15 a 06.03.2016 a funcionaria 
Nadia Paula da Silva, lotada do cargo de Recepcionista do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Regime 
Celetista, desta Autarquia Publica Municipal.

Portaria 829/15- Fica designada Nilva Aparecida Arnold de Assis – Escrituraria ref. 05 ch 40 esta Autarquia 
a substituir a servidora Nadia Paula da Silva na função de Recepcionista ref. 06 ch-40 por motivo de licença 
maternidade. 

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis de 07 de outubro de 2015.

SERGIO MARONEZI
PRESIDENTE-EXECUTIVO

Atos oficiAis do 
HMC

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Resolução nº 4, de 14 de outubro de 2015
(Projeto de Resolução nº 5/2015, da Mesa Diretora)

Regulamenta o regime de compensação de horas na Câmara Municipal de Cordeirópolis e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica regulamentado o regime de compensação de horário, chamado de "banco de horas", destinado a 
compensar as horas excedidas pelo servidor que permanecer em atividade laboral em horário posterior ao da sua 
jornada de trabalho diária, no interesse do serviço.
 
Art. 2º- O regime de compensação de horário será administrado por meio de sistema de banco de horas, gerido 
pelo setor responsável pelos Recursos Humanos.
 
Parágrafo Único. O setor de Recursos Humanos manterá quadro atualizado de débito ou crédito de horas cujo 
saldo será disponibilizado mensalmente para consulta, junto com o holerite de cada servidor.
 
Art. 3º- O servidor poderá acumular, para efeito de compensação, um total de 12 (doze) horas mensais.
 
Art. 4º- A fruição das horas acumuladas durante o mês deverá ser feita até o final do mês subsequente.
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 § 1º- O servidor poderá utilizar o saldo de horas acumulado, na compensação de:

 I - entradas tardias;
 II -  saídas antecipadas;
 III - saídas particulares (intermediárias).

 § 2º - As horas acumuladas no mês poderão ser convertidas em dias de folga com gozo dentro do mês 
subsequente, devendo a referida circunstância ser informada à Presidência, com aval da Diretoria Geral, com no 
mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência à falta.

 § 3º - A carga horária excedente à jornada legal do servidor, relativa a eventos de capacitação (cursos, 
treinamentos e palestras) devidamente autorizados, será contabilizada para efeito de banco de horas.

 § 4º - Não serão consideradas para efeito de regime de compensação, as horas trabalhadas além do 
tempo correspondente à jornada diária exercida por servidor e pelas quais perceba, por designação expressa, 
qualquer verba remuneratória.
 
 § 5º - As horas excedentes à jornada diária, trabalhadas para fins de compensação, nos termos desta 
Resolução, não caracterizam serviço extraordinário, pelo que cada hora trabalhada além da carga normal cor-
responde à uma hora de crédito para registro no banco de horas.

 § 6º - As horas acumuladas não utilizadas no mês subsequente, não poderão ser apostiladas para gozo 
em data oportuna e nem estarão sujeitas a indenizações.

Art. 5º - É vedado ao servidor faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização da Presidência, para 
posterior compensação das faltas no Banco de Horas.
 
Art. 6º - Na ocorrência de justificativas, tais como, declaração de comparecimento, abono de entrada/saída ou 
outras, as horas do respectivo dia não serão computadas para efeito de compensação.
  
Parágrafo Único. Nos casos de falhas no sistema de ponto digital, deverá ser assinada lista de frequência. Nos 
dias em que ocorrer tal situação, não será possível o acúmulo de horas.
 
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de outubro de 2015. 

David Bertanha 
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de outubro de 2015. 

CARTA CONVITE - 01/2015

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 03/2015, firmado em 09/10/2015, entre CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS-SP e AUDIPAM Auditoria e Processamento em Administração Municipal S/S Ltda. Obje-
to: Prestação de serviços de reestruturação da estrutura organizacional da Câmara Municipal. Vigência: 60  (ses-
senta) dias. Cobertura Orçamentária 01.2001.01.01.031.2001.201.0000.3.3.90.39.05 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. Valor: R$ 11.550,00 
(onze mil, quinhentos e cinquenta reais). Comissão Permanente de Licitação – Cordeirópolis-SP, 09 de Outubro 
de 2015.

PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS
 

Inscrições para recrutamento de Aprendizes
 
MARIA APARECIDA BRASELIANO DA SILVA – Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, 
fazendo uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no capitulo II, artigo 2º do 
Regimento Interno da Patrulha Mirim, faz saber que estão abertas às inscrições para o recrutamento de no-
vos aprendizes de ambos os sexos de 03/11/2015 a 30/11/2015. Horário: 08:00 as 16:30. Endereço: Rua 
Lourenço Emelino Mazzutti, 801 – Jardim Jose Corte. 

Requisitos necessários:

 - Adolescentes a partir de 15 anos, residente no município de Cordeirópolis;
 - 2 foto 3 x 4
 - xérox da certidão de nascimento;
 - copia boletim escolar;
  estar cursando no mínimo a 8ª série 9º ano do Ensino Fundamental no ano de 2015. 
 

MARIA AP. BRASELIANO DA SILVA
Presidente
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


